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 DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO  CÍVEL -  PROCESSUAL CIVIL.  AÇÃO
DE BUSCA E APREENSÃO. EXTINÇÃO DO FEITO
SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.  ABANDONO  DA
CAUSA.  AUSÊNCIA  DE  PRÉVIA  INTIMAÇÃO
PESSOAL DO AUTOR. VIOLAÇÃO DO ART. 267, §
1º,  DO  CPC.  SENTENÇA  CASSADA  -
PROVIMENTO DO APELO.

 A extinção do processo por abandono da causa
deve, por expressa e cogente determinação legal, ser
precedida  da  intimação  pessoal  da  parte  .
Precedentes do STJ.

 Verificada inobservância da formalidade exigida
pelo § 1º do artigo 267 do Código de Processo Civil,
tem  por  evidenciada  a  nulidade  da  sentença  que
extingue o processo sem resolução do mérito, ante o
abandono da causa .

 Recurso conhecido e provido.

VISTOS, 

Cuida-se  de  apelação  cível interposta  pela  Unicred  João
Pessoa – Cooperativa de Crédito de Livre Adminissão de Associados de
João Pessoa Ltda contra sentença da lavra do douto juízo da 1ª Vara Cível
da Comarca da Capital, prolatada no bojo desta ação de busca e apreensão
ajuizada  em  desfavor  de  Edgar  Cesar  Wanderley  Oliveira, na  qual  o
processo foi extinto sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, III, do
Código de Processo Civil, fls. 102/103. 
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Em suas razões recursais, fls. 108/113, alega a recorrente que
a r. sentença encontra fundamento no art. 267, III, do Código de Processo
Civil, contudo, não foi intimado pessoalmente a dar andamento ao processo.
De modo que, não houve o alegado abandono da causa. Assim, pugna pelo
provimento do apelo. 

Ausentes contrarrazões, pois ainda não angularizada a relação
processual.

Instada a se pronunciar, a douta Procuradoria Geral de Justiça,
opinou pelo rovimento do apelo, (fls. 122/123).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO.

Presentes os pressupostos, conheço do apelo.

O processo foi  extinto  porque a instituição autora  deixou de
promover o andamento do feito. 

A  inércia  do  autor  na  promoção  do  andamento  do  feito  é
regulada de forma separada e específica no inciso III do art. 267 do Código de
Processo Civil. 

Nos casos de extinção por esse motivo, a lei processual exige
prévia intimação pessoal da parte. Extrai-se no referido artigo: 

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: 

[...] 

III - quando, por não promover os atos e diligências que Ihe
competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta)
dias; 

[...] 

§ 1º O juiz ordenará, nos casos dos ns. II e Ill, o arquivamento
dos  autos,  declarando  a  extinção  do  processo,  se  a  parte,
intimada pessoalmente, não suprir a falta em 48 (quarenta
e oito) horas. 

[...]. 

No caso dos  autos,  vejo  que  não  houve  a prévia  intimação
pessoal do requerente para dar prosseguimento ao feito sob pena de, no caso
de inércia, advir o decreto extintivo por abandono de causa. Então, a decisão
recorrida merece ser desconstituída. 

Com efeito, o decreto de abandono deveria ter sido precedido
de  intimação  pessoal  da  parte  autora  com  o  alerta  de  que  a  omissão
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processual acarretaria no consequente julgamento de extinção do feito sem
resolução meritória por abandono. O que não ocorreu no caso dos autos.

A respeito  do  § 1º  do  art.  267 do  CPC é  a lição  do  jurista
Nelson Nery Jr., in CDC Comentado, Ed. Revista dos Tribunais, pg. 505: 

“Não se  pode  extinguir  o  processo  com fundamento  no
CPC 267  II  e  III,  sem  que,  previamente,  seja  intimado
pessoalmente o autor para dar andamento ao processo. O
dies a quo do prazo (termo inicial) é o da intimação pessoal do
autor;  daí  começa a  correr  o prazo de 48h (quarenta  e oito
horas). Permanecendo silente há objetivamente a causa de
extinção. Para o réu que se oculta, pode ser feito intimação
por edital”. [grifos acrescidos].

Nesse sentido, é a uníssona jurisprudência do STJ:

RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.362.800  -  [...]  "PROCESSUAL
CIVIL.-  EXECUÇÃO  EXTRAJUDICIAL.  EXTINÇÃO  DO
PROCESSO.  AUSÊNCIA  DE  PROMOÇÃO  DE
ATO/DILIGÊNCIA.  INTIMAÇÃO  PESSOAL.  NECESSIDADE.
ART.  267,  III,  §  1º.  INCABIMENTO  DA  SUSPENSÃO  DO
PROCESSO  SINE  DIE.  [...].  No  mais,  a  manutenção  do
acórdão  recorrido  se  impõe,  pois  encontra-se  na  esteira  da
jurisprudência desta Corte, firme no sentido de que "nos casos
que ensejam a extinção do processo sem julgamento do
mérito,  por  negligência  das  partes  ou  por  abandono  da
causa  (art.  267,  incisos  II  e  III,  do  CPC),  o  indigitado
normativo, em seu § 1º, determina que a intimação pessoal
ocorra na pessoa do autor, a fim de que a parte não seja
surpreendida pela desídia do advogado"  (AgRg no AREsp
24.553/MG, Rel.  Ministro Humberto Martins, Segunda Turma,
julgado em 20/10/2011, DJe 27/10/2011). Ainda sobre o tema:
"AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM  RECURSO
ESPECIAL.  EXTINÇÃO  DE  EXECUÇÃO.  INTIMAÇÃO
PESSOAL DO EXEQUENTE. REGULARIDADE. APLICAÇÃO
DA SÚMULA 7/STJ. 1.-'Nos casos que ensejam a extinção do
processo sem julgamento do mérito, por negligência das partes
ou por abandono da causa (art. 267, incisos II e III, do CPC), o
indigitado normativo, em seu § 1º, determina que a intimação
pessoal ocorra na pessoa do autor, a fim de que a parte não
seja surpreendida pela desídia do advogado' (AgRg no AREsp
24.553/MG, Rel.  Ministro HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA
TURMA,  julgado  em  20/10/2011,  DJe  27/10/2011).[...].  O
abandono  da  causa,  bastante  para  a  extinção  do  feito,
configura ato pessoal do autor, que não pode ser realizado
pelo  seu  patrono,  a  quem não  é  possível  a  outorga  de
poderes para tanto. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO"
(AgRg no REsp 691.637/PR, Rel. Ministro PAULO DE TARSO
SANSEVERINO,  TERCEIRA  TURMA,  DJe  22/11/2010).
Incidência, portanto, da Súmula nº 83/STJ. Diante do exposto,
nego seguimento ao recurso especial. Publique-se. Intimem-se.
Brasília,  29 de outubro  de 2014.  Ministro  RICARDO VILLAS
BÔAS CUEVA  Relator  (STJ   ,  Relator:  Ministro  RICARDO
VILLAS BÔAS CUEVA). 
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RECURSO  ESPECIAL  Nº  1.175.138  [...]  RECURSO
ESPECIAL.  PROCESSO  CIVIL.  EXTINÇÃO  POR
ABANDONO. ARTIGO 267, INCISO III, DO CPC. AUSÊNCIA
DE  INTIMAÇÃO  PESSOAL. 1.  A  jurisprudência  deste
Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido de ser
imprescindível à extinção do feito, a intimação pessoal do
autor, procedendo-se  à  intimação  por  edital,  quando
desconhecido  o  endereço.  A  extinção  do  processo  por
abandono do autor pressupõe o ânimo inequívoco, ante a
inércia  manifestada  quando  intimado  pessoalmente,
permanece ele silente quanto ao intento de prosseguir no
feito, o que não se deu no caso dos autos.  2. O Tribunal
Regional entendeu que, tendo o juízo singular oportunizado a
emenda à inicial, deferindo prazo de 30 dias para que a CEF
informasse  o  endereço  atualizado  do  requerido,  não  teria
havido  manifestação  da  recorrente,  razão  porque  correta
estaria  a  extinção  do  feito  sem  julgamento  de  mérito,  não
obstante a ausência de intimação pessoal. 3. Recurso especial
provido. (REsp 1148785/RS, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL
MARQUES, SEGUNDA TURMA, julgado em 23/11/2010, DJe
02/12/2010) No caso, houve a intimação pessoal, a qual foi
frustrada  em  decorrência  de  o  autor  não  ter  sido
encontrado  no  endereço  constante  da  petição  inicial.
Contudo, cabia ao Juízo proceder à intimação por edital,
de modo a certificar-se do ânimo inequívoco do autor de
abandonar  o  processo,  notadamente  porque  dois  dos  três
réus haviam sido devidamente citados. 3. Ante o exposto, dou
provimento ao recurso especial para determinar o retorno dos
autos  à  origem  para  que  seja  dado  prosseguimento  ao
processo. Publique-se. Intimem-se. Brasília (DF),  12 de maio
de 2015. Ministro Luis Felipe Salomão Relator (STJ   , Relator:
Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO). [destaques acrescidos]. 

DISPOSITIVO.

Isto  posto,  conheço  do  recurso  e  lhe  DOU  PROVIMENTO
monocrático, para anular a sentença “a quo”, com fundamento no art. 557, §
1º-A do CPC, vez que a decisão recorrida estar em manifesto confronto com
jurisprudência  dominante do Superior  Tribunal  de Justiça,  a fim de que os
autos  retornem  ao  juízo  a  quo,  devendo  o  presente  feito  ter  seu  regular
prosseguimento.

P.I.

João Pessoa, 01 de outubro de 2015. 

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz

Relator
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	VISTOS,

